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Processo Administrativo nº 21.454/2017.  
 
AUTOR: Vereador Fábio dos Santos Lopes – Dr. Fábio Lopes - PPS - 
Projeto de Lei CM nº 72/2017. 
 
AUTORIZA o Executivo Municipal a instituir uma praça, parque linear ou 
outra denominação técnica, na área que incluiu a faixa de dutos e 
margeia a Rua Camilo Castelo Branco, na Vila Sacadura Cabral, no 
Município de Santo André. 
 
PAULO SERRA, Prefeito do Município de Santo André, Estado de São 
Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal instituir uma praça, parque linear ou outra 
denominação técnica, na área que incluiu a faixa de dutos e margeia a Rua Camilo Castelo 
Branco, na Vila Sacadura Cabral, no Município de Santo André. 

 
Art. 2º Fica ainda autorizado, nos termos do artigo anterior, a nomear o equipamento, com as 
opções sugeridas pela comunidade do entorno, ou qualquer outro que o Executivo entenda 
adequado. 

 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Santo André, 28 de junho de 2017. 

 
 
 

PAULO SERRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

AILTON JOSÉ DE LIMA 
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CAIO COSTA E PAULA 
SECRETÁRIO DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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